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Oficio  CMS n2  176/2024  

Serrana, 21 de agosto de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Servimo-nos do presente para comunicar que o Veto Parcial ao Projeto de Lei n2  

20/2024 aprovado por este Legislativo, conforme Autógrafo n2  36/2024, que Institui a Política 

Municipal de combate aos maus-tratos de animais no município de Serrana, foi REJEITADO, na 

12g Sessão Ordinária realizada em 20 de agosto de 2024. 

Anexo a este oficio seguem cópias do Projeto de Lei n2  20/2024, autoria da 

Vereadora Rosemeire Aparecida Barbosa Storari, bem como cópia do Autógrafo n2  36/2024, 

em conformidade com o disposto no parágrafo 42, do artigo 49, da Lei Orgânica do Município 

de Serrana. 
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Presidente da Câmara Municipal de Serrana 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Leonardo Caressato Capiteli 

Prefeito Municipal de Serrana 
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